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RESUMO
O avanço tecnológico na área da saúde 
vem se tornando um tema central nas pes-
quisas da atualidade, tendo em vista sua 
importância para a humanidade. Aliado 
ao crescimento das pesquisas nessa área, 
cresce também a necessidade de proteção 
das tecnologias desenvolvidas, gerando 
como reflexo o acentuado crescimento da 
propriedade intelectual, que abrange os 
mais diversos tipos de proteção do saber 
como, por exemplo, as patentes, os regis-
tros de software e as marcas. Neste trabalho, 
buscou-se avaliar esse comportamento por 
meio da investigação em um laboratório 
que é referência brasileira em pesquisas vol-
tadas para o desenvolvimento tecnológico 
em saúde. Foram analisados indicadores de 
produção técnico-científica do Laboratório 
de Inovação Tecnológica em Saúde (LAIS/
UFRN) no período de 2011 a 2018. No tocante 
à metodologia de pesquisa aplicada, o tra-
balho em pauta caracteriza-se, quanto aos 
seus objetivos, como descritivo, e quanto 
aos procedimentos, como pesquisa biblio-
gráfica e documental. Foi observado que no 

período mencionado foram desenvolvidos 
cerca de 35 projetos, em diferentes eixos de 
pesquisa voltados à saúde, os quais geraram 
diversas publicações científicas, além de 74 
registros de software e 7 patentes. Foi possí-
vel observar que há uma forte ligação entre 
o desenvolvimento dessas tecnologias e o 
desenvolvimento dos projetos, reforçando a 
ideia de pesquisa aplicada voltada à resolu-
ção de problemas presentes na sociedade, 
a qual está presente no cerne da missão 
desse Laboratório.
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ABSTRACT
The technological advance in the health 
area has become a central theme in current 
research, considering its importance for 
humanity. In addition to the growth of research 
in this area, there is also a need to protect 
the technologies developed, generating 
as a reflex the strong growth of intellectual 
property, which covers the most diverse types 
of knowledge protection, such as patents, 
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software registrations and brands. In this 
work, we aimed to evaluate this behavior, 
through research in a laboratory that is a 
Brazilian reference in research aimed at the 
technological development in health. The 
technical-scientific production indicators of 
the Laboratório de Inovação Tecnológica em 
Saúde (LAIS / UFRN) were analyzed during 
the period from 2011 to 2018. Regarding 
the methodology of applied research, the 
work in question is characterized, in terms 
of its objectives, as descriptive, and as to 
the procedures, such as bibliographical 
and documentary research. It was observed 
that in the mentioned period, about 35 
projects were developed, in different health 
research axes, which generated several 
scientific publications, in addition to 74 
software registrations and 7 patents. It was 
possible to observe that there is a strong 
connection between the development of 
these technologies and the development 
of projects, reinforcing the idea of applied 
research aimed at solving problems present 
in society, which is present at the heart of the 
Laboratory’s mission.

Keywords: Technological innovation. 
Health. Intellectual property.

INTRODUÇÃO

O estudo acerca do processo de inova-
ção em tecnologias voltadas para a saúde 
tem se mostrado importante pelo fato de 
ocorrerem interações complexas entre os 
atores envolvidos. Partindo de tais inte-
rações, é possível determinar o grau do 
avanço tecnológico, a direção e o sucesso 
das inovações nessa área.

Segundo Eichin (2010), os países desen-
volvidos e em desenvolvimento foram 
afetados pelas mudanças no cenário eco-
nômico que ocorreram nos últimos anos e, 
perante essa situação, a sociedade, que hoje 
é conhecida como sociedade do conhe-
cimento, sofreu diversas transformações, 

passando as inovações tecnológicas e o 
conhecimento a se tornarem um ponto 
chave para o desenvolvimento social, tec-
nológico e econômico.

Corroborando esse pensamento, 
Andrade, Torkomian e Chagas Junior (2018) 
afirmam que a inovação tecnológica é uma 
ferramenta fundamental para garantir a 
sobrevivência das organizações em um mer-
cado que vive em constante mudança, tendo 
em vista que ela traz consigo o aumento da 
produtividade e da competitividade, além 
de movimentar a economia.

Diferentemente de outros países, a con-
centração de pesquisadores (mestres e 
doutores) no Brasil está nas universidades, 
principalmente nas geridas pelo governo, 
e esse é um dos motivos para a produção 
científica e tecnológica brasileira ser ori-
ginada, em grande parte, nas Instituições 
Científicas, Tecnológicas e de Inovação 
(ICT). De acordo com a Rede de Centros 
de Inovação em Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação – REDETIC 
(2019), apesar da iniciativa privada, ou seja, 
o setor empresarial, ser o principal deman-
dante por inovações, são as ICT que as 
desenvolvem. Por definição, uma ICT é um:

[...] órgão ou entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta ou 
pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída 
sob as leis brasileiras, com sede e foro 
no País, que inclua em sua missão ins-
titucional ou em seu objetivo social 
ou estatutário a pesquisa básica ou 
aplicada de caráter científico ou tec-
nológico ou o desenvolvimento de 
novos produtos, serviços ou processos 
(BRASIL, 2016).

Em seu editorial, Virmond (2008, p. 143) 
afirma que “a disseminação do conheci-
mento é etapa decisiva no processo de 
investigação científica” e, como esta é um 
pressuposto ao processo de inovação, par-
tindo desse pensamento, pode-se observar 
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que as inovações que surgem no tempo, e 
são compartilhadas, tornam-se o motor para 
o desenvolvimento da sociedade. Tal disse-
minação pode ocorrer de forma livre ou sob 
a proteção de alguns dispositivos, como as 
patentes, os registros de software e outras 
formas de direito à propriedade intelectual. 

Nesse contexto, o artigo em pauta busca 
analisar e avaliar a postura do Laboratório 
de Inovação Tecnológica em Saúde (LAIS) 
da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte (UFRN) quanto ao desenvolvimento 
das tecnologias e à forma de proteção 
destas por esse laboratório, apresentando 
um panorama do desenvolvimento técni-
co-científico e da propriedade intelectual 
gerada nele, no período de 2011 a 2018.

REFERENCIAL TEÓRICO

Propriedade Intelectual

A propriedade intelectual refere-se a cria-
ções da mente, tais como invenções, obras 
literárias e artísticas, símbolos, nomes e ima-
gens usados no comércio. A propriedade 
intelectual, segundo a Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual (OMPI, 2004), é a 
soma de direitos relativos à: 

• Propriedade industrial – que abrange 
as patentes de invenções e de modelo 
de utilidade, marcas, desenhos indus-
triais e indicações geográficas.

• Direitos autorais – que incluem as obras 
literárias, filmes, músicas, obras artís-
ticas, design arquitetônico, além dos 
direitos relacionados às performances 
dos artistas.

Os inventos, desde que não ofendam a 
lei, a moral e os bons costumes, podem e 
devem ser protegidos, a fim de formarem 
um conjunto de informações técnicas e 
científicas, com o intuito de impulsionar o 
desenvolvimento econômico do país.

No Brasil, a proteção da propriedade inte-
lectual, ou seja, a segurança jurídica dada 
às criações advindas do intelecto humano, 
é abrangida: pela Lei da Propriedade 
Industrial (Lei nº 9.279/96), que engloba as 
patentes de invenção e de modelo de utili-
dade, marcas, desenho industrial, indicação 
geográfica e segredo industrial; e pela Lei 
de Direitos Autorais (Lei nº 9.610/98), que 
trata dos direitos de autor, direitos cone-
xos e registro de programa de computador, 
sendo este último regido por lei específica, 
que é a Lei nº 9.609/98.

Em todo o mundo existem os escritó-
rios nacionais que representam seus países 
nos assuntos relativos à propriedade indus-
trial, no Brasil, a autarquia federal que trata 
de tais assuntos é o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) e, de acordo 
com ele, há diversas formas de se apropriar 
formalmente dos ativos intangíveis gerados 
pelo esforço intelectual humano, tais como 
as patentes de invenção e de modelo de uti-
lidade, as marcas, os desenhos industriais, 
as indicações geográficas, além dos progra-
mas de computador (INPI, 2019).

Um exemplo de proteção às invenções 
que tem se tornado cada vez mais presente 
no cotidiano do pesquisador brasileiro é o 
pedido de patente. De acordo com o Manual 
de Oslo, OCDE (2005), o direito legal sobre 
uma invenção é a patente, a qual é garan-
tida pelos escritórios de patentes nacionais 
ao seu detentor por um período de tempo 
finito, o qual pode explorá-la, a fim de aufe-
rir ganhos econômicos. Ao mesmo tempo 
que garante direitos ao seu detentor, a 
patente revela à sociedade os detalhes da 
invenção, como forma de permitir seu uso 
mais amplamente.

De acordo com relatório divulgado pelo 
INPI – Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (2018), dos 7.473 depósitos de 
patentes no Brasil realizados por residentes 
brasileiros em 2018, 42% eram de origem 
de Pessoas Físicas, 28% originários de 
Instituições de Ensino e Pesquisa e Governo, 
18% de Empresas de Médio e Grande Porte 
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e 11% de Empresas de Pequeno Porte. Ainda 
de acordo com esse relatório, somente em 
2018 foram registrados 5.140 programas 
de computador no INPI, sendo os princi-
pais responsáveis por esses números as 
Instituições de Ensino e Pesquisa e Governo 
(37%), seguido de Empresas de Médio e 
Grande Porte (26%) e Pessoas Físicas (21%).

Inovação Tecnológica

Uma invenção surge de uma ideia com 
o objetivo de implementar um produto ou 
serviço. No entanto, vale salientar que essa 
invenção só passará a ser considerada uma 
inovação quando houver relações comer-
ciais oriundas de sua existência (OCDE, 
2005). Dessa forma, a inovação acontece 
apenas quando uma ideia, que virou inven-
ção, chega à sociedade, trazendo retorno 
para esta, além de gerar riqueza.

Partindo da visão mais clássica, e de 
uma das primeiras definições que se tem 
de inovação, Schumpeter (1934) afirma que 
a inovação representa um ato radical que 
envolve a introdução de um novo elemento 
ou a combinação de elementos antigos.  
E a razão de todo o trabalho voltado para a 
inovação é a sua capacidade de transformar 
conhecimento em riqueza (PEIXOTO, 2018).

A inovação pode ser definida, ainda, 
como o uso de um novo conhecimento, seja 
tecnológico, seja de mercado, para que se 
possa oferecer um produto ou mesmo um 
serviço novo aos clientes. Por “novo conhe-
cimento” pode-se entender como algo que 
ainda não foi utilizado ou que até mesmo 
não tenha existido anteriormente, carac-
terizando-se assim como novo (DRUCKER, 
1995; AFUAH, 2003).

Pela jurisdição brasileira, partindo do 
texto presente na Lei nº 13.243/2016, em 
seu Art. 2º, inciso IV, inovação é a:

[...] introdução de novidade ou aper-
feiçoamento no ambiente produtivo e 
social que resulte em novos produtos, 

serviços ou processos ou que compre-
enda a agregação de novas funciona-
lidades ou características a produto, 
serviço ou processo já existente que 
possa resultar em melhorias e em efe-
tivo ganho de qualidade ou desempe-
nho (BRASIL, 2016).

Na mesma linha de pensamento, tem-
-se a definição pelo Manual de Oslo, o qual 
trata a inovação como a implementação de 
um produto (bem ou serviço) novo ou signi-
ficativamente melhorado, ou um processo, 
ou um novo método de marketing, ou um 
novo método organizacional nas práticas de 
negócios, na organização do local de traba-
lho ou nas relações externas (OCDE, 2005).

Com vistas a acompanhar os passos 
dados por pesquisadores de países com 
histórico tecnológico mais avançado, 
como Estados Unidos, China e países 
europeus, os pesquisadores brasileiros 
vêm se mostrando preocupados quanto à 
proteção das tecnologias por eles desen-
volvidas e essa preocupação vem refletida 
no crescimento da proteção à propriedade 
intelectual aqui desenvolvida.

Inovação Tecnológica em Saúde

Na atual sociedade do conhecimento, a 
área da saúde tem se destacado pelo seu 
dinamismo, que muito se relaciona à alta 
intensidade de inovação, pois o desenvol-
vimento científico e tecnológico tem se 
tornado cada vez mais rápido em busca de 
novos produtos e processos (LORENZETTI 
et al., 2012; GADELHA et al., 2013). Dessa 
maneira, é de se esperar que o setor de 
saúde esteja amplamente impactado por 
esse processo, ainda mais quando se fala 
em prolongamento da vida e tratamento e 
cura de doenças e incapacidades.

De acordo com Oliveira et al. (2017), uma 
das maiores frentes de expansão tecnoló-
gica e científica que se tem observado é a 
área da saúde, sobressaindo-se a outras 
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que essa é umas das áreas que abrangem 
investimentos e avanços em larga escala, 
trazendo como retorno mudanças impac-
tantes para a sociedade, tais como novos 
equipamentos, medicamentos, máquinas 
para diagnóstico, entre outas.

Os responsáveis, na maior parte das 
vezes, pelo desenvolvimento de novas tec-
nologias são os laboratórios e centros de 
pesquisa, os quais agregam conhecimento 
técnico e científico para a resolução dos mais 
diversos problemas. Esses ambientes geral-
mente concentram profissionais das mais 
diversas áreas, como engenheiros, médicos, 
fisioterapeutas, profissionais de Tecnologia 
da Informação – TI, programadores, entre 
outros. Tal miscigenação faz com que haja 
uma diversificação de conhecimentos, que 
é um fator crucial para que se possa desen-
volver mais e melhores tecnologias.

METODOLOGIA

A pesquisa em pauta foi realizada 
no âmbito do Laboratório de Inovação 
Tecnológica em Saúde (LAIS), que está situ-
ado na Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte e aponta, atualmente, como um 
dos principais laboratórios de pesquisa 
aplicada voltados à tecnologia e inovação 
na área da saúde, tendo atuação no Brasil 
e no exterior.

A construção do referencial teórico utili-
zado para a elaboração desta pesquisa foi 
realizada por meio de pesquisa bibliográfica 
em bases de dados, nacionais e internacio-
nais. Para o desenvolvimento deste trabalho 
foi feita uma pesquisa documental, em que 
se analisou a produção da propriedade 
intelectual do referido laboratório, no perí-
odo de 2011 a 2018, conectando diferentes 
informações a respeito de projetos desen-
volvidos, patentes e registros de softwares 
oriundos de pesquisas lá desenvolvidas.

A classificação metodológica de uma 
pesquisa pode ser feita a partir de diversas 
perspectivas. Para os efeitos desta pesquisa, 

áreas de pesquisa e conhecimento pela sua 
participação na produção mundial de bens 
e serviços, além dos esforços voltados à 
pesquisa e ao desenvolvimento.

Assim, considerando-se o desenvolvi-
mento tecnológico em saúde e os avanços 
científicos das pesquisas na área biomé-
dica, pode-se argumentar que grandes 
descobertas são relativamente pequenas, 
buscando-se dessa forma a inovação, seja 
ela radical, seja incremental, para que 
novos métodos, tanto de atendimento 
quanto de tratamento, apresentem melho-
res resultados, diminuindo os riscos para os 
pacientes e gerando menos custos (JORGE; 
CARVALHO; MEDEIROS, 2013).

A tecnologia e a inovação tecnológica, 
segundo Lorenzetti et al. (2012), estão 
em pauta nos meios de comunicação, nas 
agendas de governo, empresas, agências 
de fomento, entre outros meios, com forte 
influência no setor de saúde. Para esses 
autores, a ciência e a tecnologia são instru-
mentos demasiadamente importantes para 
o desenvolvimento da saúde e o tratamento 
de doenças.

Nessa linha de raciocínio, Câmara et al. 
(2014) afirmam que o mundo vem passando 
por um intenso desenvolvimento técnico-
-científico, que ocasiona o surgimento de 
inúmeras tecnologias as quais impactam 
não somente no modo de operação das 
indústrias, mas que também levam a mudan-
ças de estratégias em diversas áreas, como 
investimento, saúde e educação.

A inovação tecnológica voltada para o 
setor de saúde é uma das chaves para que 
a sociedade possa ter uma melhor quali-
dade de vida, principalmente pelo fato de 
as novas tecnologias trazerem melhores 
tratamentos e diagnósticos. Consoante 
isso, Oliveira et al. (2017) destacam a 
importância da inovação na área da saúde, 
tendo nessa área sua proeminência alicer-
çada pelos benefícios e pelas tecnologias 
introduzidas na sociedade com vistas ao 
melhoramento do cuidado oferecido à 
população. Os autores destacam, ainda, 
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delimitou-se sua classificação quanto aos 
objetivos e aos procedimentos técnicos.

O estudo, levando em consideração os 
objetivos, caracteriza-se como uma pes-
quisa exploratória, tendo em vista que 
busca proporcionar uma visão ampla de um 
determinado fato. Quanto aos procedimen-
tos técnicos, as abordagens utilizadas foram 
a pesquisa bibliográfica em bases de dados, 
por meio de livros, sítios eletrônicos, artigos 
científicos, dissertações e teses, além de 
pesquisa documental nos arquivos disponi-
bilizados pelo referido laboratório.

Após a coleta dos dados da produção 
técnico-científica disponibilizada pelo labo-
ratório, para o período de 2011 a 2018, estes 
foram tabulados em planilha eletrônica do 
Microsoft Excel para que pudessem ser 
analisados à luz do referencial teórico, com 

vistas a atender os objetivos propostos pelo 
presente estudo. A partir dos dados tabula-
dos, foram gerados gráficos que ajudaram 
no entendimento e na discussão dos fatos 
abordados.

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Tendo sido realizada a construção do 
referencial teórico e a análise dos dados dis-
ponibilizados no portal de acesso do LAIS 
para o período mencionado anteriormente, 
foi possível observar a produção de 186 
documentos técnico-científicos divididos 
em diversas formas (conforme o Gráfico 1), 
tais como livros: capítulos de livros, artigos 
publicados em congressos e em periódicos, 
patentes e registros de software.

Gráfico 1 – Quantitativo acumulado da produção técnico-científica de 2011 a 2018.

Fonte: Autoria própria (2018).

A divisão da produção técnico-científica do LAIS, levando em conta o quantitativo de 
patentes, registros de software e demais produções científicas, fica demonstrada no Gráfico 
2, a seguir.
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Gráfico 2 – Divisão entre produção técnica e produção científica entre 2011 e 2018.

Fonte: Autoria própria (2018).

A análise da produção técnico-científica ano a ano, durante o período de 2011 a 2018, 
pode ser observada no Gráfico 3. O gráfico divide a produção entre patentes, registros de 
software e demais produções científicas, para que se possa acompanhar a evolução no perí-
odo ora mencionado.

Gráfico 3 – Produção científica, de patentes e de registros de software anual entre 2011 e 2018.

Fonte: Autoria própria (2018).

Depreende-se, a partir do gráfico anterior, que o LAIS, no ano de 2012, obteve produ-
ção intelectual apenas de cunho científico, por meio de artigos publicados em congressos 
e em periódicos, ou seja, qualquer tecnologia que tenha sido desenvolvida no referido 
ano não possuía uma proteção que lhe garantisse direito moral e patrimonial exclusivo aos 
seus inventores.
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No entanto, ainda analisando o Gráfico 3, 
observa-se que esse cenário mudou a partir 
do ano de 2013, quando as tecnologias ali 
desenvolvidas passaram a ser protegidas, 
seja por meio de pedidos de patentes, seja 
por registros de software.

Quando se analisa o quantitativo glo-
bal da produção técnica e da produção 

científica ano a ano, pode-se observar que a 
partir de 2014 ambos os quantitativos ficam 
equilibrados, mostrando que o laboratório, 
a partir dessa data, passou a se preocupar 
de forma mais efetiva com a proteção de 
suas tecnologias, conforme informações 
extraídas do Gráfico 4.

Gráfico 4 – Comparativo da produção técnica e científica entre 2011 e 2018.

Fonte: Autoria própria (2018).

Importante ressaltar que a produção cien-
tífica e técnica deve caminhar em conjunto, 
pois é essencial que toda tecnologia desen-
volvida seja protegida, a fim de preservar os 
direitos de uso, exploração, comercialização 
e produção aos inventores, algo que não 
é possível apenas com a publicação cientí-
fica, por exemplo, quando da publicação de 
artigos em periódicos, em que apenas os 
direitos autorais morais estão garantidos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tomando por base os objetivos traçados 
para esta pesquisa, a revisão bibliográfica 
que deu suporte ao trabalho e à metodo-
logia aplicada, observa-se que o objetivo 

principal deste estudo, que é analisar e ava-
liar a postura do Laboratório de Inovação 
Tecnológica em Saúde (LAIS/UFRN) quanto 
ao desenvolvimento de tecnologias, foi 
alcançado, tendo em vista que foi traçado 
um panorama para o período de 2011 a 
2018 quanto ao desenvolvimento científico 
e tecnológico, voltado para a área da saúde, 
realizado por esse laboratório. Foi possível 
analisar que o laboratório, a partir de 2013, 
passou a ter o cuidado de proteger suas 
inovações, não apenas publicá-las em meio 
científico. É importante mencionar também 
que, a partir de 2014, a publicação e a pro-
teção das inovações passam a caminhar de 
forma alinhada.

Além disso, quanto à forma de prote-
ção dessas tecnologias, observa-se que há 
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uma atenção maior ao desenvolvimento de 
programas de computador, os quais são pro-
tegidos por meio dos registros de software 
no INPI que têm validade internacional de 
50 anos. No entanto, apesar de estarem 
presentes em menor número, há também a 
preocupação de proteção das tecnologias 
por meio de patentes, sejam elas de inven-
ção, sejam de modelo de utilidade.

O desenvolvimento tecnológico aliado 
à sua proteção por meio dos dispositivos 
existentes – patentes, registros de sof-
tware e desenho industrial, por exemplo –, 
fomenta a inovação e cria oportunidades 
de exploração das tecnologias desenvolvi-
das, incentivando a indústria, o comércio e 
o serviço, o que traz diversos ganhos para 
a sociedade. Todos esses fatores juntos e 
aliados ao desenvolvimento de tecnologias 
voltadas à saúde podem promover a melho-
ria na qualidade de vida da sociedade, 
resultando na diminuição dos gastos gerais 
que se tem com a saúde da população.

Face ao exposto, nota-se que o LAIS vem 
contribuindo positivamente com a UFRN no 
que diz respeito à pesquisa e ao desenvol-
vimento de tecnologias inovadoras, mas, 
além disso, pode-se observar que, a partir 
de 2013, há uma preocupação com a pro-
teção das tecnologias ali desenvolvidas e 
que, mais especificamente, de 2014 em 
diante a produção científica e a tecnológica 
caminham juntas, ratificando o anseio do 
laboratório em preservar e divulgar a ciência, 
mas ao mesmo tempo protegê-la, garan-
tindo aos inventores e à UFRN os direitos 
patrimoniais e morais aos quais fazem jus.

Desse modo, fica como recomenda-
ção para pesquisas futuras a avaliação do 
retorno econômico e social que as tec-
nologias desenvolvidas nesse laboratório 
proporcionaram, evidenciando que de fato 
as invenções ali desenvolvidas transfor-
maram-se em inovações com benefícios 
evidentes para a população.
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